
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão
Embuense ao Senhor Clayton de Sales
Francisco. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
          Art.  1º  A  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Embu das Artes  concede TÍTULO DE
CIDADÃO EMBUENSE ao Senhor Clayton de Sales Francisco pelo cumprimento no seu dia a dia de
um excelente trabalho como efetivo da 3ª Companhia do 36º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano em
prol da manutenção da paz em Embu das Artes.
 
 
 
          Art.  2º  Fica  fazendo  parte  integrante  deste  Decreto  Legislativo  o  ‘Curriculum  Vitae’  do
homenageado.
 
 
 
          Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta
de dotações próprias do orçamento vigente.
 
 
 
          Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
          APRESENTO ao Egrégio Plenário, o presente Decreto Legislativo, conforme artigo 122º, § 1º,
alínea d do Regimento Interno em vigor. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
      Considerando que, a Polícia Militar tem um papel importante na sociedade porque se destaca como
força pública nacional,  priorizando o zelo, a honestidade e os propósitos corretos para proteger os
cidadãos, a sociedade e os bens públicos e privados, e prevenir crimes e atos ilícitos. Todas as partes
cooperam para reduzir o conflito e criar a sensação de segurança que a comunidade deseja.
 
 
 
          Considerando que, devemos reconhecer a importância do trabalho deste policial militar, além de
manifestar gratidão pela essencial existência deste guerreiro, que se preciso for dá sua própria vida para
nos salvar.
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Plenário "Mestre Gama", 25 de Junho de 2021
 

 
 

Lucio Costa - MDB
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